
Código Padrão

PADRÃO 260,32    01/02/2025

36 Assessor de Serviços CC/FG - 01 1,01 1

1 6,524      1.698,33     3,914     1.018,89         3 Coordenador Esc. Educação Infantil FG - 02 2,02 2

2 8,697      2.264,00     5,219     1.358,61         29 Assessor Especial CC/FG - 02 1,02 2

3 -          -              5,979     1.556,45         1 Assistente da Tesouraria 2,03 3

4 10,872    2.830,20     6,524     1.698,33         36 Coordenador de Setor CC/FG - 04 1,04 4

5 -          -              7,067     1.839,68         1 Coordenador do Setor de Engenharia e Arquitetura 1,04 4

6 -          -              7,828     2.037,78         1 Coordenador Municipal de Defesa Civil 1,04 4

7 16,307    4.245,04     9,785     2.547,23         1 Coordenador do Setor de Obras Urbanas 1.04 4

8 20,452    5.324,06     12,271   3.194,39         1 Coordenador do Setor de Obras do Interior 1.04 4

9 22,605    5.884,53     13,563   3.530,72         1 Coordenador do Setor de Pavimentação e Esgoto 1.04 4

10 25,748    6.702,72     15,449   4.021,68         1 Coordenador do Setor de Saúde e Atenção Primária á Saúde (Atenção Básica)1.04 4

11 52,360    13.630,36   23,270   6.057,65         1 Coordenador do Setor de Vigilância em Saúde 1.04 4

8.212,81     75% 6.159,61         1 Coordenador do Setor de Saúde da Família e Agentes Comunitários 1.04 4

1 Coordenador do Setor de Transportes 1.04 4

1 Coordenador do Setor de Atendimento ao Público 1.04 4

5 Subprefeitos 1.04 4

1 Chefe da Tesouraria 2,05 5

1 Assessor Contábil FG - 06 2,06 6

1 Chefe do Parque Rodoviário CC/FG - 07 1,07 7

1 Diretor de Departamento de Engenharia e Arquitetura CC/FG - 08 1,08 8

1 Diretor do Departamento Técnico em Saúde 1,08 8

26 Diretor de Departamento CC/FG - 08 1,08 8

1 Assessor Comunicação Social CC/FG - 09 1,09 9

Secretários

N.º de 
Cargos/ 
Funções

Nome do cargo
QUADRO DE CC'S e FG'S

A partir de:

Cargos em Comissão Funções Gratificadas



1 Chefe de Gabinete CC/FG - 09 1,09 9

6 Assessor Jurídico CC/FG - 10 1,10 10

1 Procurador Geral do Município CC/FG 11 1,11 11

8 Secretário  Ag.Políticos -


